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EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO n° 004/2019 

Processo Administrativo nº 031/2019 

4º Termo de Aditivo 

AMPARO LEGAL: § 1º, do art. 83 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob nº 03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de 
Aquidauana/MS, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista portador da 
Carteira de Identidade nº. 000.743.389 SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na 
cidade de Aquidauana/MS. 

OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO, consiste em prorrogar ex-officio, até 31/12/2021, a vigência do Termo de Fomento 
Nº004/2019, conforme Processo Administrativo nº031/2019, tendo em vista o atraso no repasse das parcelas do referido termo por parte do 

Município de Aquidauana.  

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021. 

ASSINATURA: Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 284/2022  

“O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV – 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ”  

RESOLVE: 

I – Realizar o recadastramento dos Servidores Inativos e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Aquidauana, vinculados a este Instituto, no 
período de 2022. 

04 de abril de 2022 a 30 de junho de 2022, de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento bancário junto às Agências da Caixa 
Econômica Federal em todo Território Nacional, consoante Contrato de Prestação de Serviços de Recadastramento firmado com a Instituição 
Financeira. 

II - No ato do recadastramento o servidor deverá apresentar cópias dos seguintes documentos: 

  Documento de Identificação (RG, CPF, CNH ou Carteira de Trabalho) – do titular e seus dependentes; 

OBS: Caso o Aposentado ou Pensionista não consiga ir até a Agencia bancária, a prova de vida pode ser feita por Representante Legal ou 
Procurador devidamente cadastrado no Aquidauanaprev. 

III – O recadastramento procederá da seguinte forma: 

 

Nascidos em Início Final 

Janeiro a Abril 04/04/2022 29/04/2022 

Maio a Agosto 02/05/2022 31/05/2022 

Setembro a Dezembro 01/06/2022 30/06/2022 

 

IV – O Recadastramento tem por objetivo manter os dados dos servidores Aposentados e Pensionistas Municipais atualizados junto ao R.H. do 

Instituto, o que será realizado anualmente. Vale destacar que o recadastramento é imprescindível/indispensável, o servidor Aposentado ou 
Pensionista não o fizer no período indicado acima, poderá ter seu salário SUSPENSO e só voltará a receber depois que a situação for 
regularizada. 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana – MS, 04 de março de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente - Aquidauanaprev 

EXTRATOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV. 

FIRMADO EM: 03/03/2022 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço, pela CONTRATADA, de cadastramento/recadastramento dos servidores 

ativos, inativos, pensionistas e dependentes do Regime Próprio de Previdências Sociais e demais agentes públicos definidos pelo 
CONTRATANTE, em que serão apuradas as seguintes informações:  

 ( X ) Prova de vida: identidade, órgão expedidor e UF do órgão expedidor 

A prova de vida e atualização cadastral PODERÁ ser realizada por meio do comparecimento do representante (procurador, tutor, curador ou 
detentor de termo de guarda). 

VALOR: R$ 7,10 (sete reais e dez centavos) por servidor ativo, inativo e pensionista cadastrado/recadastrado, pagos até o quinto dia útil de cada 

mês mediante emissão de recibo pela CONTRATADA, conforme especificações na clausula nona, parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrá á conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - AQUIDAUANAPREV 
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Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO INICIO DO RECADASTRAMENTO: O início do recadastramento se dará em 04 de abril de 2022. 

 mês 04 de 2022: aniversariantes dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril; 

 mês 05 de 2022: aniversariantes dos meses de maio, junho, julho e agosto; 

 mês 06 de 2022: aniversariantes dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 03/03/2022 a 02/03/2023. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/contratante – FELIX ROBERTO DE FARIAS GARCIA p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 030/2021. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 

documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°019/2022, objeto da Dispensa de 

Licitação n°008/2022, firmado com a Empresa Enio Romeiro Ravaglia-Me inscrita no CNPJ N° 12.186.526/0001-97; conforme quadro definido 
abaixo: 

Servidor Titular: Priscila Nogueira da Silva Ferreira. 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE   ECUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 07 de março de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara - 

PORTARIA Nº 031/2021. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 
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II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°018/2022, objeto da Dispensa de 

Licitação n°009/2022, firmado com a Empresa Instituto Sul-Matogrossense de Ensino Superior Ltda, inscrita no CNPJ n.º 06.020.740/0001-76; 
conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Priscila Nogueira da Silva Ferreira. 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE   ECUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 07 de março de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara - 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2022 - R A T I F I C A Ç Ã O 

Vistos, etc... 

Considerando tudo que consta dos presentes autos e com fundamento no r. parecer jurídico, DECIDO pela contratação direta por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa LOLLI GHETTI ADVOCACIA – CNPJ nº 30.615.309/0001-57, para prestação de serviços técnicos 

especializados de Assessoria Jurídica, pelo valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) o que faço com amparo no art. 25, inciso, no art. 13, 
incisos III e V, da Lei 8666/93, c/c art. 3º-A da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, com a nova redação dada pela Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 
2020. 

Posto isto, RATIFICO os termos da presente inexigibilidade de licitação, na forma da lei. 

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para elaboração do contrato, a colheita das assinaturas competentes e publicação na imprensa oficial. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 07 de março de 2022. 

......................................................... 
WEZER ALVES RODRIGUES 

Presidente da Câmara 
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